
O STFPSN - Sindicato dos Trabalhadores em Funções Públicas e Sociais do 
Norte assinou no dia 8 de Janeiro, juntamente com outras estruturas 
sindicais, um ACEEP - Acordo Colectivo de Entidade Empregadora Pública 
com a Câmara Municipal de Matosinhos, que será renovado sucessivamente 
por períodos de um ano contemplando um horário de trabalho de 35 horas 
semanais - 7 horas diárias. 

ESTE ACEP CONTEMPLA AINDA QUE:


1. O horário de trabalho nunca poderá ser superior a 9 horas diárias, incluindo 
nestas o trabalho extraordinário;


2. Não pode ser prestado trabalho num período consecutivo de mais de 5 horas; 

3. Sempre que houver alterações de horários os delegados sindicais devem ser 

consultados e só depois podem ser afixados, com antecedência mínima de 
sete dias;


4. Está consagrado o direito a requerer jornada contínua (para pais de crianças 
menores de 12 anos, trabalhador estudante entre outras condições);    


5. Se considera trabalho noturno o período entre as 20 horas e as 7 horas do dia 
seguinte, entre muitas outras vantagens para os trabalhadores. 


Este acordo entrará em vigor no dia seguinte à sua publicação em Diário da 
República, tendo antes disso que ser assinado pelo Secretário de Estado da 
Administração Pública.

O STFPSN tudo fará para exercer pressão sobre o governo para que a vontade 
dos trabalhadores, dos seus representantes e a da autarquia seja posta em 
prática. Também está disponível para esclarecer todas as dúvidas sobre este ou 
outro assunto junto de todos os trabalhadores.
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